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S3­C2T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10805.900804/2008­64 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  3202­000.359  –  2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  19 de março de 2015 
Assunto  DILIGÊNCIA. CONTRADITÓRIO.  
Recorrente  UNIMED DO ABC COOPERATIVA DE TRABALHO M.E.  
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  converter  o 
julgamento em diligência. 

Irene Souza da Trindade Torres Oliveira – Presidente  

Charles Mayer de Castro Souza ­ Redator ad hoc  

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Irene Souza da Trindade 
Torres Oliveira, Gilberto de Castro Moreira  Junior, Charles Mayer de Castro Souza, Tatiana 
Midori Migiyama, Luís Eduardo Garrossino Barbieri, Thiago Moura de Albuquerque Alves. 

 

Relatório  

Tratase  de  Declaração  de  Compensação  (Dcomp)  com  aproveitamento  de 
suposto  pagamento  a  maior.  A  Delegacia  da  Receita  Federal  emitiu  Despacho  Decisório 
Eletrônico de não homologação da  compensação,  tendo em vista que o pagamento  apontado 
como  origem  do  direito  creditório  estaria  integralmente  utilizado  na  quitação  de  débito  do 
contribuinte.  

A  interessada  foi  cientificada  e  apresentou manifestação  de  inconformidade,  a 
qual a DRJ julgou improcedente, nas seguintes palavras: 

A não homologação da DCOMP em tela decorreu do fato de o DARF 
indicado  na  DCOMP  como  origem  de  crédito  aproveitado  na 
compensação  ter  sido  integralmente  utilizado  na  quitação  de  débitos 
informados  pela  própria  contribuinte. O  ato  combatido  aponta  como 
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  10805.900804/2008-64  3202-000.359 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 19/03/2015 DILIGÊNCIA. CONTRADITÓRIO.  UNIMED DO ABC COOPERATIVA DE TRABALHO M.E.  FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 32020003592015CARF3202RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência.
 Irene Souza da Trindade Torres Oliveira � Presidente 
 Charles Mayer de Castro Souza - Redator ad hoc 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Irene Souza da Trindade Torres Oliveira, Gilberto de Castro Moreira Junior, Charles Mayer de Castro Souza, Tatiana Midori Migiyama, Luís Eduardo Garrossino Barbieri, Thiago Moura de Albuquerque Alves.
 
   Relatório 
 Tratase de Declaração de Compensação (Dcomp) com aproveitamento de suposto pagamento a maior. A Delegacia da Receita Federal emitiu Despacho Decisório Eletrônico de não homologação da compensação, tendo em vista que o pagamento apontado como origem do direito creditório estaria integralmente utilizado na quitação de débito do contribuinte. 
 A interessada foi cientificada e apresentou manifestação de inconformidade, a qual a DRJ julgou improcedente, nas seguintes palavras:
 A não homologação da DCOMP em tela decorreu do fato de o DARF indicado na DCOMP como origem de crédito aproveitado na compensação ter sido integralmente utilizado na quitação de débitos informados pela própria contribuinte. O ato combatido aponta como causa da não homologação o fato de que, embora localizado o pagamento apontado na DCOMP como origem de crédito, o valor correspondente fora utilizado para a extinção anterior de débito confessado pela interessada. Assim, o exame das declarações prestadas pela própria interessada à Administração Tributária revela que o crédito utilizado na compensação declarada não existia. Por conseguinte, não havia saldo disponível (é dizer, não havia crédito líquido e certo) para suportar uma nova extinção,desta vez por meio de compensação.Decorre disso que o Despacho Decisório foi emitido corretamente, já que baseado nas informações disponíveis para a Administração Tributária.
 Alega a interessada que a referida declaração de compensação se deu pelo motivo de ter recolhido o PIS pelo regime não-cumulativo, sendo que a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, excluiu as cooperativas desse regime, incluindo no regime cumulativo, com efeitosapartirde01/02/2003.
 Devido a isso, apresentou DCTF retificadora. Porém afirma a DRJ que esse fato, não implica, por si só, que os valores recolhidos seriam indevidos. Confira-se:
 Entretanto,o fato de ter recolhido o PIS pelo regime não-cumulativo, quando o correto seria pelo regime cumulativo, de forma alguma implica, por si só, que os valores recolhidos seriam indevidos. Com efeito,nada impede que os valores devidos a título de PIS pelo regime não cumulativo sejam inferiores aos devidos segundo o regime cumulativo,pois,mesmo que a alíquota se já superior no primeiro caso, existe a possibilidade de dedução de créditos, o que pode sim fazer com que o valor recolhidos e já menor do que o realmente devido. Assim, o exame das declarações prestadas pela própria interessada à Administração Tributária revela que o crédito utilizado na compensação declarada não existia.Por conseguinte, não havia saldo disponível (é dizer, não havia crédito líquido e certo) para suportar uma nova extinção,desta vez por meio de compensação. Decorre disso que o Despacho Decisório foi emitido corretamente, já que baseado nas informações disponíveis para a Administração Tributária. Por sua vez, a DCTF retificadora foi apresentada após a ciência do despacho decisório,não tendo igualmente o condão de fazer nascer o direito de crédito e de comprometer a decisão que não homologou a declaração de compensação.
 Por fim, na ótica da DRJ, o impugnante tem que demonstrar a certeza e liquidez do crédito com que pretendeu extinguir a obrigação tributária, através da declaração de compensação, conforme art. 147 do CTN. Fato que não ocorreu no caso narrado. Logo o direito creditório não pode ser admitido. Confira-se:
 Observe-se que o chamado ônus da prova é da contribuinte no que tange a existência e regularidade do crédito com que pretendeu extinguir a obrigação tributária. Com efeito, ao declarar à Autoridade Tributária que dispunha de crédito capaz de extinguir um débito, o contribuinte assume a incumbência de demonstrar sua liquidez e certeza quando do exame administrativo.Como visto, a disponibilidade do crédito não existia na faze em que aconteceu a conferência eletrônica da compensação e sua liquidez e certeza não foi demonstrada nesta fazer de contestação do despacho resultante. Concluindo, faltando aos autos a comprovação da existência de pagamento indevido ou a maior, o direito creditório não pode ser admitido e a compensação que dele se aproveita não pode ser homologada.
 Cientificado do acórdão, acima destacado, a recorrente apresentou recurso voluntário, afirmando que: 
 houve a demonstração, por documentos, da existência do crédito e do valor da compensação pleiteada, conforme Anexo I; 
 os referidos documentos demonstram seu direito ao crédito;
 apresentou DCTF retificadora, embora essa retificação tenha ocorrido após a identificação do erro por parte do Fisco. 
 Iniciado o julgamento do recurso voluntário, nossa Turma, por unanimidade, decidiu converter o julgamento em diligência, nos seguintes termos:
 Todavia,entendo que essa não é a solução mais adequada ao caso concreto, uma vez que, diante da apresentação da DCTF retificadora, impende que esta seja analisada para verificar se procede ou não o crédito utilizado na compensação de tributo. 
 Ante o exposto, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, para que a unidade preparadora certifique o quantum representaria o crédito da recorrente,com base na documentação existente nos autos,intimando a contribuinte para apresentar dados adicionais, se necessário.
 Cumprindo-se ao determinado na Resolução, foi elaborado relatório fiscal e, em seguida, os autos retornaram ao CARF para julgamento.
 É o relatório.
 Voto 
 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Redator ad hoc.
 Com fundamento no art. 17, III, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, incumbiu-me a Presidente da Turma a formalizar o presente acórdão, cujo relator original, Conselheiro Thiago Moura de Albuquerque Alves, não integra mais nenhum dos colegiados do CARF.
 Desta forma, a elaboração deste voto deve refletir a posição adotada pelo relator original, que, embora não mais integre os colegiados do CARF, apresentou a minuta do voto na sessão de julgamento, que será adotada na presente formalização. Assim, passa-se a transcrever, a seguir, o voto que consta da minuta apresentada:
 
 Cientificado do acórdão, acima destacado, a recorrente apresentou recurso voluntário, afirmando que: i) houve a demonstração, por documentos, da existência do crédito e do valor da compensação pleiteada, conforme Anexo I; ii) os referidos documentos demonstram seu direito ao crédito; e iii) apresentou DCTF retificadora, embora essa retificação tenha ocorrido após a identificação do erro por parte do Fisco. 
 Iniciado o julgamento do recurso voluntário, nossa Turma, por unanimidade, decidiu converter o julgamento em diligência, nos seguintes termos:
 Todavia, entendo que essa não é a solução mais adequada ao caso concreto, uma vez que, diante da apresentação da DCTF retificadora, impende que esta seja analisada para verificar se procede ou não o crédito utilizado na compensação de tributo. 
 Ante o exposto, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, para que a unidade preparadora certifique o quantum representaria o crédito da recorrente,com base na documentação existente nos autos, intimando a contribuinte para apresentar dados adicionais, se necessário.
 Cumprindo-se ao determinado na Resolução, foi elaborado relatório fiscal e, em seguida, os autos retornaram ao CARF para julgamento. 
 Observo, inicialmente, que a recorrente não foi intimada para se pronunciar sobre o relatório fiscal, produzido para atender ao designado em Resolução pelo CARF. 
 Assim, para evitar alegação de nulidade, por descumprimento do contraditório, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para que a recorrente seja intimada para, no prazo de trinta dias, se pronuncie sobre o relatório fiscal. 
 É como voto.
 Charles Mayer de Castro Souza
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causa  da  não  homologação  o  fato  de  que,  embora  localizado  o 
pagamento  apontado  na  DCOMP  como  origem  de  crédito,  o  valor 
correspondente  fora  utilizado  para  a  extinção  anterior  de  débito 
confessado pela interessada. Assim, o exame das declarações prestadas 
pela  própria  interessada  à  Administração  Tributária  revela  que  o 
crédito  utilizado  na  compensação  declarada  não  existia.  Por 
conseguinte,  não  havia  saldo  disponível  (é  dizer,  não  havia  crédito 
líquido e certo) para suportar uma nova extinção,desta vez por meio de 
compensação.Decorre  disso  que  o  Despacho  Decisório  foi  emitido 
corretamente,  já  que  baseado  nas  informações  disponíveis  para  a 
Administração Tributária. 

Alega  a  interessada  que  a  referida  declaração  de  compensação  se  deu  pelo 
motivo de ter recolhido o PIS pelo regime não­cumulativo, sendo que a Lei nº 10.684, de 30 de 
maio  de  2003,  excluiu  as  cooperativas  desse  regime,  incluindo  no  regime  cumulativo,  com 
efeitosapartirde01/02/2003. 

Devido a isso, apresentou DCTF retificadora. Porém afirma a DRJ que esse fato, 
não implica, por si só, que os valores recolhidos seriam indevidos. Confira­se: 

Entretanto,o  fato  de  ter  recolhido  o PIS  pelo  regime não­cumulativo, 
quando  o  correto  seria  pelo  regime  cumulativo,  de  forma  alguma 
implica,  por  si  só,  que  os  valores  recolhidos  seriam  indevidos.  Com 
efeito,nada impede que os valores devidos a título de PIS pelo regime 
não  cumulativo  sejam  inferiores  aos  devidos  segundo  o  regime 
cumulativo,pois,mesmo que a alíquota se já superior no primeiro caso, 
existe a possibilidade de dedução de créditos, o que pode sim fazer com 
que o valor recolhidos e já menor do que o realmente devido. Assim, o 
exame  das  declarações  prestadas  pela  própria  interessada  à 
Administração  Tributária  revela  que  o  crédito  utilizado  na 
compensação declarada não existia.Por  conseguinte,  não havia  saldo 
disponível  (é  dizer,  não  havia  crédito  líquido  e  certo)  para  suportar 
uma nova extinção,desta vez por meio de compensação. Decorre disso 
que  o  Despacho  Decisório  foi  emitido  corretamente,  já  que  baseado 
nas informações disponíveis para a Administração Tributária. Por sua 
vez, a DCTF retificadora foi apresentada após a ciência do despacho 
decisório,não  tendo  igualmente o condão de  fazer nascer o direito de 
crédito e de comprometer a decisão que não homologou a declaração 
de compensação. 

Por fim, na ótica da DRJ, o impugnante tem que demonstrar a certeza e liquidez 
do  crédito  com  que  pretendeu  extinguir  a  obrigação  tributária,  através  da  declaração  de 
compensação,  conforme  art.  147  do  CTN.  Fato  que  não  ocorreu  no  caso  narrado.  Logo  o 
direito creditório não pode ser admitido. Confira­se: 

Observe­se  que  o  chamado  ônus  da  prova  é  da  contribuinte  no  que 
tange  a  existência  e  regularidade  do  crédito  com  que  pretendeu 
extinguir a obrigação tributária. Com efeito, ao declarar à Autoridade 
Tributária  que  dispunha  de  crédito  capaz  de  extinguir  um  débito,  o 
contribuinte  assume  a  incumbência  de  demonstrar  sua  liquidez  e 
certeza quando do exame administrativo.Como visto, a disponibilidade 
do  crédito  não  existia  na  faze  em  que  aconteceu  a  conferência 
eletrônica  da  compensação  e  sua  liquidez  e  certeza  não  foi 
demonstrada  nesta  fazer  de  contestação  do  despacho  resultante. 
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Concluindo,  faltando  aos  autos  a  comprovação  da  existência  de 
pagamento  indevido  ou  a  maior,  o  direito  creditório  não  pode  ser 
admitido  e  a  compensação  que  dele  se  aproveita  não  pode  ser 
homologada. 

Cientificado  do  acórdão,  acima  destacado,  a  recorrente  apresentou  recurso 
voluntário, afirmando que:  

a)  houve  a  demonstração,  por  documentos,  da  existência  do 
crédito e do valor da compensação pleiteada, conforme Anexo 
I;  

b)  os referidos documentos demonstram seu direito ao crédito; 

c)  apresentou  DCTF  retificadora,  embora  essa  retificação  tenha 
ocorrido após a identificação do erro por parte do Fisco.  

Iniciado  o  julgamento  do  recurso  voluntário,  nossa  Turma,  por  unanimidade, 
decidiu converter o julgamento em diligência, nos seguintes termos: 

Todavia,entendo  que  essa  não  é  a  solução  mais  adequada  ao  caso 
concreto, uma vez que, diante da apresentação da DCTF retificadora, 
impende  que  esta  seja  analisada  para  verificar  se  procede  ou  não  o 
crédito utilizado na compensação de tributo.  

Ante  o  exposto,  CONVERTO  O  JULGAMENTO  EM  DILIGÊNCIA, 
para que a unidade preparadora certifique o quantum representaria o 
crédito  da  recorrente,com  base  na  documentação  existente  nos 
autos,intimando  a  contribuinte  para  apresentar  dados  adicionais,  se 
necessário. 

Cumprindo­se ao determinado na Resolução, foi elaborado relatório fiscal e, em 
seguida, os autos retornaram ao CARF para julgamento. 

É o relatório. 

Voto  

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Redator ad hoc. 

Com  fundamento  no  art.  17,  III,  do  Regimento  Interno  do  Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF1, aprovado pela Portaria MF 343, de 9 de junho 
de  2015,  incumbiu­me  a  Presidente  da  Turma  a  formalizar  o  presente  acórdão,  cujo  relator 
original,  Conselheiro  Thiago  Moura  de  Albuquerque  Alves,  não  integra  mais  nenhum  dos 
colegiados do CARF. 

                                                           
1 Art. 17. Aos presidentes de turmas julgadoras do CARF incumbe dirigir, supervisionar, coordenar e orientar as 
atividades do respectivo órgão e ainda: 
(...) 
III ­ designar redator ad hoc para formalizar decisões já proferidas, nas hipóteses em que o relator original esteja 
impossibilitado de fazê­lo ou não mais componha o colegiado; 
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Desta forma, a elaboração deste voto deve refletir a posição adotada pelo relator 
original, que, embora não mais integre os colegiados do CARF, apresentou a minuta do voto na 
sessão  de  julgamento,  que  será  adotada  na  presente  formalização.  Assim,  passa­se  a 
transcrever, a seguir, o voto que consta da minuta apresentada: 

 

Cientificado  do  acórdão,  acima  destacado,  a  recorrente  apresentou  recurso 
voluntário, afirmando que: i) houve a demonstração, por documentos, da existência do crédito 
e  do  valor  da  compensação  pleiteada,  conforme  Anexo  I;  ii)  os  referidos  documentos 
demonstram seu direito ao crédito; e iii) apresentou DCTF retificadora, embora essa retificação 
tenha ocorrido após a identificação do erro por parte do Fisco.  

Iniciado  o  julgamento  do  recurso  voluntário,  nossa  Turma,  por  unanimidade, 
decidiu converter o julgamento em diligência, nos seguintes termos: 

Todavia,  entendo  que  essa  não  é  a  solução  mais  adequada  ao  caso 
concreto, uma vez que, diante da apresentação da DCTF retificadora, 
impende  que  esta  seja  analisada  para  verificar  se  procede  ou  não  o 
crédito utilizado na compensação de tributo.  

Ante  o  exposto,  CONVERTO  O  JULGAMENTO  EM  DILIGÊNCIA, 
para que a unidade preparadora certifique o quantum representaria o 
crédito da  recorrente,com base na documentação existente nos autos, 
intimando  a  contribuinte  para  apresentar  dados  adicionais,  se 
necessário. 

Cumprindo­se ao determinado na Resolução, foi elaborado relatório fiscal e, em 
seguida, os autos retornaram ao CARF para julgamento.  

Observo,  inicialmente,  que  a  recorrente  não  foi  intimada  para  se  pronunciar 
sobre o relatório fiscal, produzido para atender ao designado em Resolução pelo CARF.  

Assim, para evitar alegação de nulidade, por descumprimento do contraditório, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para que a recorrente seja intimada para, 
no prazo de trinta dias, se pronuncie sobre o relatório fiscal.  

É como voto. 

Charles Mayer de Castro Souza 
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